PARECER JURÍDICO

SÚMULA: Projeto de Lei nº 97/2009. AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DIMINUIR O VALOR VENAL DOS IMÓVEIS DO PERÍMETRO URBANO PARA LANÇAMENTO DO IPTU E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhores Vereadores: 






Visa o presente projeto de lei de autoria de vários vereadores a necessária aprovação legislativa para autoriza o executivo municipal a diminuir o valor venal dos imóveis do perímetro urbano para lançamento do IPTU e  dá outras providências.






Cumpre ressaltar que o projeto trata de assunto relativo a matéria tributária e, portanto, tem vício de origem, uma vez que a Lei Orgânica Municipal estabelece:

“Art. 39. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre”:

“V – organização administrativa, matéria tributária e serviços públicos” (grifamos)






A norma, se aprovada em Plenário, desrespeita a independência e a harmonia que deve imperar entre os Poderes, na medida em que a natureza da matéria apresentada impõe que o Executivo Municipal disponibilize sua autoria, como apanágio das funções inerentes ao exercício da administração municipal.





Assim, o que torna o projeto inconstitucional é exatamente o vício de iniciativa, considerando que a competência legislativa para regular tal matéria é do chefe do executivo, conforme dispositivos da Lei Orgânica local.





Por derradeiro, embora a matéria seja do interesse da população, sua edição padece de vício de origem e, portanto, eivada de inconstitucionalidade, pelo que não deve ser aprovada pelo Plenário.





É meu parecer, sob censura.






Cambé, 18 de dezembro de 2009.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
